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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

a

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação. sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

VUI
- conduzir os procedünentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores,
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federai n“ 8.666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende lazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

- manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a .ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4“ Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

com

II

III

seu uso, o
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a firn de obter a indicaçât) do fornecedor, os resj^ctivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada:

II - assegurar-se, quando do uso da Ala de Registro de Preços,
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratuaimente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descuinprimento de cláusulas contratuais;

RUBRICA

que a contratação a ser
quanto aos valores praticados,

Ifl - zelar, após receber a ao

e

iV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender à.s condições estabelecidas em edital, tlnnadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contraio para fornecimento ou prestação de serviços.

e a

Ari. 4” O prazo de validade da Ata de Registro dc Preço não poderá ser superior a 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata 0 § l“do anígoóS da Lei n° 8,666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contratos deconciites do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no arl.57 da Lei n° 8 666 de
1993;

§ 3° Os contratos decoiTcriícs do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da l.ci n° 8.666 de 1993;

§ 4'’ O contrato decorrente do Sistema de Registro dc Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ala dc registro de preços.

Art. 5*' A Adminisüaçãü, quando da aquisição de bens ou contratação dc serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica c economicamente viável, de forma a  jxissibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ r Hm se tratando dc serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida
adotada para aiériçào dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda
específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
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§ 2“ No caso mencionado no parágrafo anictior, deverá ser evitada
mesmo órgão ou cníidade, de mais de luna

serviço em uma mesma localidade, com vistas

e o princípio da padronização.

a contratação, num

empresa para a execução de um mesmo

a assegurar a responsabilidade contratual

Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas,

quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se
seja atingida a

0 seguinte:

I
● 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores

órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante
Registro de Preços;

11 - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada
ordem de cla.ssifieaçâo das empresíis constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro dc preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata dc Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor c respectivos preços a serem
praticados.

serão divulgados em

a vigência da Ata dc

a

iíl

iaragrafo umeo, Excepcionalmeiiie. a criteno do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, de.sde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e a.s ofertas sejam em valor inferior
poderão

ao máximo admitido,
registradosser outros preços.

Art. T A existência de
preços registrados não obriga a Administração a finnar as

contratações que deles poderão advir, facuitando-se 
a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferênci
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante

qualquer órgão

licitatório, mediante

comprovada a vantagem,

a

sua vigência, poderá scr utilizada

entidade da Administração que não tenha participado do

por
ou

certame

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente

§  I" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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§ 2® Caberá ao fornecedor bencficiáno da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que nào prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3” As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ala de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à aui de registro de preços nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos nào
participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência
da ata.

a

§ 6° Compete ao órgão nào participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmenie assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública tederal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8” E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

.Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplara,

- a especificaçào/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades dc medida usualmente adotadas;

II - a estimativa dc quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por ói^àos não parlicipante.s.

observado o disposto no § 4° do art-S", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima dc unidade.s a ser colada, por item, no caso de bens;

no minimo;

1
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V
- as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

complcmcntanneníc, nos casos de
pagamento c,

serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Víl - os órgàos e entidades participantes do respectivo registro de

VIU

preço;

- os modelos de planilhas dc custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de

contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente j ustificadas,

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a c.xigência dc apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região,

Art. iO" Homologado o resultado da licitação, o órgão gemnciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. II” A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão ínteres.sado, por
imennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art 62 da
Lei n” 8.666. de 19Ó3.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decoirência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

artigo 65 da Lei n” 8666 de 1993.

§ 1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

It N

do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervemerne, tornar-
supcrior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando

ao praticado pelo mercado;

promover as neces.sárias negociações junto a

a negociação para redução de preços e sua adequaçã

os

se

o

II - frustrado a negociação, o fornecedor será liberado do

JII - convocar
os demais fornecedores visando igual oport

compromisso assumido; e

unidade de

§ 3“ Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

íomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

negociação.

cumpnr o

I  - liberar 0 fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

comunicação ocorrer antes do |.>edido de fornecimento; e

II - convocar

e se a

os demais fornecedores visando iguai oportunidade dc negociação.

§ 4'’ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13" O fornecedor terá
seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços:

- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir

àqueles praticados no mercado; c

II

seu preço registrado, na hipótese de este se toma
o

no prazo

 r superior

ÍV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1“ O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
gerenciador.

o contraditório e a

competente do órgão
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§ 2” O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrtncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou dc força maior devidamente comprovados.

Art 14" Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionahzação das disposições dc que trata este Decreto, bem
automatização dos procedimentos inerentes

gerenciador e participante.

assim

na

 na

aos controles e atribuições dos órgãos

Alt. 15“Hste Decreto

disposições em contrário.

SEDF. DO PODBR MUNICIPAL DL PIO Xíl, BSTADO MAÍUNHÃO, 04 de Janeiro de
I

gor na data de sua publicação, revogadas todas
emra em vi

as

MUNICÍPIO DE PIOXII-MA

Aurélio Pereiro de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N" 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços
outras providências.

comiin<i. o

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE PIO XU
confere na Constituição Federai
dejulhode2002

,  ,
^  I - r ^ ® disp

ienaLe.Federa]nN0

uso das atribuições legais que lhe
osto na Lei Federal n“ 10 520 de 17

.024,de20desetembrode2019;e ’

no

DECRETA:

rt uiiiizaçao oa modalidade de pregão
Administração Pública Municipal c obrigatória. ’

ccnpetLe” a da “‘'‘T

» *

pregão, na forma
serviços

na forma eletrônica, pelos órgãos da

impessoaiidade°drmoraIIldrda^'^^^^^^^ S^Sneidrd''^?"”^'
administrativa, do desenvolvimento ststentávèl d-i a  probidaderin i iilos»mAnf/> rtKu*;..« j I -.- .' . . ’ ^ ao instrumento convocatório

  da proporcionalidade
● j

lhes são corrclatos.

^ d: ^ ™mmimo com base nos planos de gestão de logística
S 2 As normiis HisciDhArtd/irnr !●>}*-,

da disputa entre os interessados, resguardados
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

e aos que

nas etapas do
social, ambiental e cultural,

sustentável dos órgãos e das entidades,
ííivoi ua mnpiiaçao

0 interesse da administração, o princípio da

no

...àv.

.

Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-
I- aviso do edital - documento niio onntóm-

se:

a) a definição precisa, suficiente e dara do objeto
b) a indicação dos locais, das datas

c dos horários cm que poderá ser lido ou obtidoedital; e o

]
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RUBRiCA

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso III do capvt do art. 3".

no

v-/iri 1 ULv 11

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na íbrma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
ornecimento dc bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1 O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame

§ r Poderâo ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferenoias volimtáriaK

Art. 6” A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapassucessivas;

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

III - apresent^ào de propostas e de documentos de habilitação;
anenura oa sessão publica e envio dc lances, ou fase competitiva'

V-julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

IV -

tX - homologação.

Art. 7“ Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos par^ definição d^melhorTreco
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros minimos dc desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano dc
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

ArL O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

rn - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas
exceto na nipotese de pregão para registro de preços;

3
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C) 0 endereço clelrònico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realizaçao;

K- ? ' comuns - bens cujos padrões de desempenho  e qualidade possam

mérSr™“‘' “ reconhaidas e usSis do

- bens c serviços especiais - bens que, por sua alta heteroeeneidade

mcíio™ s serviços comuns, nos lermos do

lU
ou

inferiores ao último lalícT^dT^^Io X^o hdtlte; menor ja ofertado, porém

realizada'por execuX'rta%urnrr"^
de atividades destinadas a obter determinada

utiíidadj intelectual ou material, de interesse da administração pública;
Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

mnnoVd7dispSi““nI u7 F^d^aTn^riçTdrS “ZcTúTTcXXXesl'

V^m - termo de referência - que deverá conter;
a) os e!efT>e'’*o»í 'i”»*

» - uL/ta -

que

L a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua cxccucão vedad^c;
que limitem u„ frustrem

em planilhas, de acordo

a

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado
como preço de mercado; c

3. o cronograma fisico-fmanceíro, se necessário
b) 0 critério dc aceitação do objeto;
c) os deveres do eontraiado ̂  do rontr**??’*
d) a relação dos documentos

cconômico-fínanccira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização

r»*

essenciais à verificação

d

da qualificação técnica e

e gerenciamento do contraio ou da ata de registroe preços;

f) 0 prazo para execucãn dn conirain; p

g) ̂  sanções previstas de fonna objetiva, suficiente e clara
9 1 A classificação de bens

predominantemente fático e de e serviços como com
natureza técnica

uns depende de exame
,

..-.U. J mídlur envolverem o desenvolvimento de soluções esmxífi..s H.
ncTso n nos termos do disposto
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

no

Art 4° O pregão, na forma eletrônica não se aplica a:



*  » . ●

O C:r

PAG. N* o>●o
<.rSTÍ6 ç«if

bliiAUU UU MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n° Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

RUB! ICA

IV - autonzaçào de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro dc preços, conforme o caso;
VIU - parecerjuridico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
o; as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem dc classificação:
e) a suspensão c o reinicio da sessão, sc for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a naoiitiaçao;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações:
a) 00 aviso üo edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

S I A instrução ao processo iicitaiono poderá ser realizada por meio de sistema
eletronico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,’ inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu

constantes dos

«.iiwiiuuiwiiiu, puiu iivib.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

C\0 ^

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serâo
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1“ O credenciamento para acesso ; '
identificação e de senha pessoal e intransferívei.

S V Calvrá A niitoHdade compefen»'' nromofnra Hn
provedor do sistema, o seu credenciamento, o dó pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

ao sistema ocorrerá pela atribuição dc chave dc

<T>I>rí‘r>'

4
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. I0“. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgào promotor da
licitado, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida rvin
...ui.iv.piu, que <uuaia como provcüor 00 sistema.

Art. ir. Caberá a autondade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portana municipal que designa as atribuições da autoridade. . . - superior;

1  - designar o pregoeiro c os membros da equipe de apoio;
 piuVcuui uy .')i3iciiia,

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decair os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

recurso;

V vi/uuaiy yu 03311101 d dUl UC ICglSlfO ÜC prCÇOS.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art I2“. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte'
I - elaboraçao do termo de referência;

n - aprovação do termo dc referência pela autoridade

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iuluamemo

competente ou por quem esta

e. n ari^itarSn ctac

delegar;

necessário, o intervalo mínimo de difeiinça dc
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
mtermedianos quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta-

nnnHi.i'' ‘ exigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que. pelas suas panicularidades. sejam consideradas relevante.s nara a .
a Lxecuçao ao contrato e o atendimento das necessidades da administração pública- e '

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art 13°. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso c será chsponibSo excir^lva erv> frv> r> M f ̂ .-t

«twtiio UUWllIU.

O Caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a

20n e S arfío rS’’'" ^ ■'‘= '* de
2Ui 1, e no^art. 20 do Decreto n 7,724, de 16 de maio de 2012.

§ 2“ Para fíns do disposto no capui, o valor estimado ou o valor
â contratação

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento do*s
informações necessárias à elaboração dás propostas.

i4á«y»w

4;...rv o*

quanti

máximo aceitável para
iwaitv/ \iK/

tativos e das demais

5
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g J” Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
vaior estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicaçao do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório

Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
coiiípctciicia, ocsignar agentes puoticos j^ra o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio ser2o servidores do órgSo ou da
entidade promotora da licitação; e

os membros da equipe dc apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc

prctCivii^ioImuiiic aos quuuius permanentes ao orgao ou da
entidade promotora da licitação.

§ 1” A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

§ 2“ A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação r ■
contenliam iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica dc pregociros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

.Art.lS'*. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

- veniicar a comormioauc oa propo.sia em relação aos requisitos estabelecidos no

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e J ulgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
utícumcmüs uc nabimaçao e sua vaiuiaae juriaica;

VU - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

A - cuiiuuzii ub uaoamos ua equipe oe apwio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único, O pregoeiro poderá solicitar matiifcstação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim dc subsidiar sua decisão.

Caberá á equipe dç apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo

Art 14”.

II

que

111

edital;

VI

assessona

Art I6“.
licitatório
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Art. 17". Caberá ao licitante interessado cm participar do pregão, na forma eletrônica;
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5®,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos dc

habilitação e a proposta c. quando necessário, os documentos comolementarcs;
111 - responsabitizar-se íbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
dircíameme ou por seu representante, excluída a responsabilidade  do provedor do sistema
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

ou

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

- comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acessü.

V

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do preuão
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senlia de acesso por
interesse próprio,

raràgraro unico. v romeceoor descredenciado no Município teni sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
tí * Pf fT** !* Ã o .4. no 1»

f

Art 18“. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do editai em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municioio.

Art. 19“. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão
cletromco informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
integra no sitio eletrônico do Município e no portal do sistema uülizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art. 20®.
,  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmentc estabelecido será
reaberto exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório seiüo
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessSo
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1“ O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
tcspuijsavcís pcia eaboraçao ao eaitai e dos anexos.

§ 2“ As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a adminisüaçâo.

Art. 21“.

ArL 22\ Qualquer pessoa poderá imputar os termos do edital do pregão, por meio
  “>-■ >-uuai, <í4c iica uiai uieis amenores a aaia nxaaa para abertura>V»

da sessão pública.
§ 1” A impugnação não possuí efeito suspensivo e caberá ao pregociro, auxiliado pelos

re.sponsávcis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

y  * ● w «« w itkvuiua c ucvct^l
ser motivada pelo pregociro, nos autos do processo dc licitação.

§ 3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida c publicada nova data para
realização do certame.

r.

CAPITULO VU
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas c dos documentos de
Imbiiitavau itào acra mfcriür u ono üias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24”. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusívamente por meio do sistema, concomitamemente com os documentos de habilitação

o ui,.-)wivau uu uüjciu uiciuiuu c ü poiço, ate a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1” A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2“ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

WWfM44.

.4 r*

§ 3” O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará, em cajnpo próprio do .sistema, 0 cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidade da derlameSo He nne frat» r, f(d° e

previstas neste Decreto.
A ,a

8
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k k l Os íicitames poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
naoiiiiaçao antenomientc insendos no sistema, até  a abertura da sessão pública

§ 7^ Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
iiutanle, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classincação das propostas
nilí' cnma>r<tD nyvS

*  V ‘ ‘ ●' - J-" UU vàmím sj s^àpíiuiu iyv.

à 8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
apos 0 encerramento do envio de lances. ^

§ r Os documentos compiementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
conltrmacao daoueles exipidoç nn <‘d'ta! e iá

encerramento do enVio de lances, observaTo o pr'io d7que trate o

, 0

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBÍTCA F. DO F.ivvin DF I AMrirc

Art. 25". A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

será aberta

§r Os licitantes podcião participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave dc acesso e senha.

8^ O sisiema uísponiPiiizara campo própno para troca de
pregoeiro e os licitantes.

mensagens entre o

Art. 26". O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassincará aquelas
que naojistejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

ua proposta scra lunuameniada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamenteArt. 27".
propostas classificadas peloas

pregoeiro.
P«1 ̂4W*>*fkfo

\A^iv t^iugucuu i^auiuipaiàu uaetapa dc envio dc lances.

. w ' ^ propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances cxclusivamcntc por i^io dòsistema dcfronim

§ 1” U licitante será imediatamente informado do recebimento do lance
consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor inferior

e do valor

ou maior oerceniual dc
uc^Lumu UU uuimo lancc por cie olertado e registrado pelo sistema, obscr^’ado. quando
houver, o intervalo mimmo de diferença de valores ou dc percentuais entre os lances
incidira toto cm relação aos lances intérmediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta.

que

9
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§ 4“ Não serão aceitos dois
e registrado primeiro.

§ 5“ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
cio menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29". Serão adotados
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critório de julgamento adotado no edital;

laiiccs puDitcos e sucessivos, com
lancc fi nal e fechado, conforme o enteno de julgamento adotado no edital

°  «ntervaio mínimo de
diferença de valo

ou mais lanccs iguais c prevalecerá aquele que for recebido

cm tempo real, do valo

para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações,
ou

res ou de percentuais entre os lanccs, que incidirá tanto cm relação
lances intermediários quanto em relação ao lancc que cobrir a melhor oferta.

Art 30 . No modo de disputa aberto, de que traia  o inciso I do capui do art 29 a
cupa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso. será prorrogada

dois rninutos do
penodo de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etana de envin de !a
ue oois minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

_  § 2“ Na hipótese de não haver novos lanccs na fomta estabelecida
sessão publica será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática nelo
U..PUMU no sr ü pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
T ! í P™‘ ^ consecução do melhor preço disposto no parágrafo

unico do art

aos

/4é%

nesse período

no caput e no §1”, a

fioc
\JU

. 7^, mediante jusüficatis ■ °

Art 31
No modo de dispu

r

ta aberto c fechado, de que trata  o inciso II do caout dn
üv, ua icssau púbiica tera duração de quinze minutos
o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará  o aviso dc

Icchamenío iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2“ Encerrado o prazo de que trata o §1",
anfnr Ha <4

>w VAIri^

§ I" Encerrado

o sistema abrirá a oportunidade para que o
.  . uaa uiciutò tom vaiores ate lu % (dez oor

cento) superiores aquela possam ofertar um lance fi nal c fechado em até cinco minutos que
sera sigiloso ate o encerramento deste prazo. ’ ^

§  3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas
autores dos melhores lances subsequentes.
Doderâo oferecer nm lance fina! e
encerramento do prazo.

1

nas condições de que trata o §2®, os
ordem de classificação, até o má,ximo de três.na

r» í“.

^Mv j)cia òi^iiUbV mc ü

10
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§ 4" tncerrados os prazos estabelecidos nos §2’»  e §3“, o sistema ordenará os lances cm
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance fi nal e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®. haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será siailoso
<uc u ciicciiamemo uesie prazo, ooservado, apos esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos tennosdo disposto no §5°.

uu u aiMwmd cicuumeo ucsconeciar para o pregoeiro no decorrer
da euipa de envio de lances da sessão pública e permanecer accssivel aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
w íw«iiiwautt dUlilUUlC UCi«UJJIU(l5

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate prevktns no? art, >: «rt 4^ H? r „o mo
2006, .seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do art. 3® dá Lei n® 8.666 de 1993
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art, 35°. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja cn\no de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único, Na hipótese de persistir n emnafo a nmnosm venredo
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatada.?.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An. JO-. tncerraoa a etapa dc envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital,
,  . f. ^ do sistema e poderá ser acompanhada pelos

ààviwliwd.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput.

Alt- 37“. tncerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta cla.ssificada cin primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

A  «.* X

r

1 <1 «4 I .

ro r Ar/»
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RUáRICA

Observado o disix)sto no parágrafo único do art. 7> e no § 9» do an. 24, e verincará a
tíabilitaçao do iicitanle conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X,

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

rclativa^*^' ' licitantes, será exigida, exclusivaniemc, a documentação

I - à habilitação jurídica;

II - à qualifícação técnica;

III - à qualificação econômíco-financeira;

IV - a regulandade liscal e trabalhista;

V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais distrital
quando necessário; e

.  ● ' ao cutnprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do arí, 7° da Constituição
e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

IV cxiguia ̂ ra atender ao disposto nos incisos I III
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

e municipais.

Art 39 . Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas-
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

ii.úiwyu.^ UU iiuci, que aicndcra as conaiçocs ae liderança
- e representara as consorciadas perante o Município;

consorciida-^^™^^"*^^” ̂  documentação de habilitação especificada no edital por empresa

a comprovação da capacidade técnica do

-,s-

estabelecidas no edital

lU
consórcio pelo somatório dos

VMM* Wl●●p.uM uuiuuii.iau<i, iia luiinu cstaüciecioa no eauai*

.... . demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento
contábeis definidos no edital, para fi ns de qualificação econômico-financeira-

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pela^ obrigações do
consorejo, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

' ‘u “ ..ú^.auyá pu. vmpícsu uiasucird no consorcio lormaoo
empresas brasileiras e

aos índices

por
estrangeiras, observado o disposto no inciso I; c

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
Parágrafo único. Fica vedada

IV-

' contrato.
ií/>í.n^3.x ^ participação de empresa consorciada,
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

na mesma

Art 4U“.
,  r será verificada por meio do envio no campo

especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos,
®  j hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o

julgamento da pro^sla, os documentos deverão ser apresentados em formato digitarvia
sistema, no prazo definido no editai, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
uüògi vduu u piiizü üisposiü no s z'' ao an. iü.

1 o
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§ r A venficação pelo município nos sítios eielrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

« r documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
wniíicaçâo disporubiUzada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-'' de
-4 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em rehidtn ’

Mgnauu.os, ü.s|^nsanao-se o envio dc documentos originais e cópias autenticadas em papel
& 4 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

exigencias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
sucessivamenle, na ordem de classificação, até a apuração de
edital.

aoc

ás
e assim

uma proposta que atenda ao
í ●

ui. uc serviços comuns em que a legislação ou o editai
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital,
readequados ao lance vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado

s

com os respectivos valores

para o sistema de registro de preços,
,* ● ■ *” ●— liíiw Uvcnucr ao qiüuiúíaiivu lomí cstmmuo para a

contrataçao, poderá ser convocada a quantidade dc licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora
precedida de posterior habililação-

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresasemnresas de nenneno n^rte será
n° 8.538, de 6 dc outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante serádeclarado vencedor.

t

e das
A 4<l J,

wvs/ 4 wvviai

rAPíTmnxi
UU RECURSO

I^^clarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão publica, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençãocie recorrer. ^

« r»

(03) três dias uaiu ucapui uevetao ser apresentadas no prazo de

§ 2* Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data finai do prazo do recorrente
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  A M A M «.a « . !?.● ● ● ●● .

V  - .●●●ww*^*** V u\> LfUdliíU (t IlUCIiyào ÜC

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro esiara autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do
podem ser aproveitados. importará na invalidação apenas dos atos que não

recurso

CAPnULOXn
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.1
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RUBF ICA

Art 42". Uecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento lichatório, nos
lermos do disposto no inciso V do capui do art. 11.

Art. 43“. Na ausência de recurso, caberá ao prcgociro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuGcsMí ucviuaincmu iiisuuiuo a autoridade supenor e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44®. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para lins de habilitação c classificação.

4. ír Hn r

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata.

,U4
rr

CAPÍTULO XIV
DA CONTRAI AÇÃO

Art 45®. Após a homologação, o adjudicalário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no editai,

§ 1" Na assinatura do contrato ou da aia dc registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata dc registro de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edita! ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iioíiomc puucict SCI ouiivucuuo, icspeuauu u uiueiii ue eiassiiicaçáü, para. apos a comprovação
dos requisitos paia habilitação, analisada a proposta c eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro dc preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções dc que trata o art. 46.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
.-fi -r,'.r*

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 4ò“. hícara impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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RUI RICA

®“‘‘° ° ° convocado dcmro do
prazo de validade de sua proposta:

I - nSo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - mio entregw a documcntaç2o exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa:

- causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo:

IA - acciarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

"P aplicam aos integrantes do cadastro de
.. . — i/iCyUj *jüc, vwiivuwuus, imo fionrarem o compromisso

assumido sem justiHcativa ou com justificativa recusada pela administração pública
^  serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO Xll/MA

IV

r ~

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47“. A autoridade competente para homologar  o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revoga-Io somente em razão do interesse público, por motív<^ de hu^

-Kv.vcus.mc ucviuaiucme comprovado, penmente c suficiente para justificar a revogação e
devera anuJá-Io por ilegalidade, de oficio . . ^  ^ c
ato escrito c fundamentado,

direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento hcitatorio, ressalvado

gosque itv^i aujA»uaüo iio cuinpnmenio ao contraio.

ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de

o direito do contratado dc boa-fé ao

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

üs horários estabelecidos no edital r..-.

übsenarâo o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive..
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ceriainé,

Art, 49”. Os participantes de licitação na modalidade de pregão
icm üuciu publico subjetivo a iiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real
internet. ^

Art. 48''.
no aviso e durante a sessão pública

: para contagem de tempo e registro

na forma eletrônica.

por meio da

15
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Art. Sü" As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licilatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. sr. Ubjctivandü a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administrado e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art. 53“. Aplicam-se subsidiariamenle, no que couber, para a modalidade pregão
nuiiitoà picvibiiis na uei reoerai n* s.ooo ae iWi,

Art 54“. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuizo de sua publicação oficial.

Art 55“. Hste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. sr.

. as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

L>ii riO Áii-íviA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

16
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBR CA

À Procuradoria Geral

Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°

0000000765/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços

gráficos atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII -

MA. com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7,892/2013, Decreto Mu

nicipal n° 008/2021, Decreto Municipal n° 010/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Com

plementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e subsidiariamente o que couber a Lei

Federal n® 8,666/1993 e demais normas pertinentes  à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 05 de dezembro de 2022.

Telsõn cruz«d% Oliveira

Secretária Munici|5al de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SW CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XI) - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICiTAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

rPREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX,

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa para prestação de serviços gráficos atendendo assim
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII-MA.

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2022

00:00 (. HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 3.676.980,90 (três milhões seiscentos e setenta e seis
mil novecentos e oitenta reais e noventa centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/W», CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 73



pRíFenuRÂ

, o
;y

PAG. N* O
>■

Gestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N“ 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N“ 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUN HO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSÍDIARIAMENTE,  A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO; licitapioii.com.br
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 3.676.980,90 (três milhões seiscentos e setenta e seis mil novecentos e
oitenta reais e noventa centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos atendendo
assim as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 73
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.2.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 0 Art.
7®, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é 0 nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitaDioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exciusiva e formaimente peias transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPiOXI! e mantê-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á aiteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento reguiar no PORTAL LiCITAPIOXIl.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Compiementar n® 123, de 2006
e suas aiterações.

NÃO PODERÃO PARTICiPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3.

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e ceiebrar contratos administrativos, na forma da legisiação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

Que estejam sob faiência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
liquidação;

4.3.5. ou

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judiciai e4.3.5.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabeiecidos no editai.
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edita! não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário),

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM" OU
“NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores:

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federai;
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

^ 5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1“ da LC n“ 123, de 2006 e suas alterações.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,  NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.1.2.

6.2.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
data, horário e locai indicados neste Editai.

na

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05
(cinco) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538 de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

se

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Alt. 3°, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;
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7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Editai.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes-

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 10 de 73



pfíefeiTUfiA

CtstúotiueReaUza
RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

3.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

^ 8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABlLITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLÃSSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII. E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP fwww.oortaldatran$parencia.Qov.br/1:

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ( w\Aw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.Qov.br/responsabiiizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-aDf.aDDs.tcu.Qov.br/).

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

í.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.9.I.6.3.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habiiitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida{s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legaimente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a fílial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.8.

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.Qov,br:

9.8.2.

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente:

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1® de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual  , através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
.  11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econòmico-
financeira estabelecidos no edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com notas explicativas,
já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis com notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

^  Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admile-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
minimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
Indicação de seu nome completo e cargo/função.

em

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
medidas necessárias.

as
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9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter prestado serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

—k1 0.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra quai(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

caso
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2.

14.3. Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços,

órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.8. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.9. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.10.Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.11.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3® da Lei n° 8.666. de 1993;

14.12.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;
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14.13.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.14.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.15.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.16.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.17.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.18.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.19.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.19.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
^  obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas

na minuta do contrato.

14.20.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.21.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.
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É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-ío, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR16.

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.
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17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
Junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente:

.M.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro de Preços
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTlLIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES NAO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anleriormenle assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 23 de 73



PRfF£truAA

UiiiíKil
Cesrdo que Recllza

o
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

>■

RUBI ICA

participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3“ do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6“,
do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

1.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

em

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6*’, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

^ 20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente.

21.2.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
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O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA. ou. em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

_ 23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta:

'^'■?5.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

c)

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

6)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo-

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

27.

27.10.
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Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.11.

27.12.

E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico; licitapioxii.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio Xll/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial vmw.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@Qmail.com
27.15.

27.13.

27.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO Xll/MA, EM DE DE 2022.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1, Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços

gráficos atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que a Prefeitura não possui maquinários para produção dos materiais
solicitados em grande escala, nem na qualidade requerida, que necessitam de equipamentos
específicos é de extrema relevância a contratação de empresa para a produção externa. Os
serviços a serem contratado (confecção de material gráfico impressos) serão utilizados para
divulgação dos eventos a serem realizados pela Prefeitura e secretarias e para atender
atividades diárias de atendimento aos pacientes, alunos e cidadãos em geral que procuram
serviços prestados pela administração municipal.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 3.676.980,90 (três
milhões seiscentos e setenta e seis mil novecentos e oitenta reais e noventa centavos).

as
os

3.2, Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  ITENS EXCLUSIVOS - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014, somente os Itens 6,16,23,34,49,50,60 e 64 serão de Ampla Participação.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

como

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD V.UNIT. V.TOTAL
Adesivo
lOxIOcm redondo.

vinil1 Unidades 2990 R$ 2,01 R$ 6.009,90

Adesivo
15x15cm redondo.

vinil2 Unidades 2990 R$ 3,62 R$ 10.823,80

Adesivo
25x25cm redondo.

vinil3 Unidades 790 R$ 7,01 R$ 5.537,90

Apostila
encadernada com
60 páginas.

4 Unidades 790 R$ 49,65 R$ 39.223,50
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Backdrop em Lona,
tam.: 300x200cm,
acabamento com
ilhós.

5 Unidades 70 R$ 763,93 R$ 53.475,10

Banner em Lona,
tam.:
acabamento com

bastão. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

150x200,
6 Unidades 325 R$ 367,50 R$ 119.437,50

Banner em Lona,
tam.: 60x100cm,
acabamento com
bastão.

7 Unidades 405 R$ 103,56 R$ 41.941,80

Banner em Lona,
tam.; 80x120cm,
acabamento com
bastão.

8 Unidades 380 R$ 114,85 R$ 43.643,00

Bloco
abastecimento,
tam.: 10x15cm

de
9 Blocos 2990 R$ 11,34 R$ 33.906,60

Bloco de anotações
com 100 folhas

tam.; 15x21cm,
10 Unidades 3990 R$ 9,46 R$ 37.745,40

papel AP 75g.
Bloco de requisição
de material, tam.:11 Blocos 140 R$ 10,82 R$ 1.514,8015x21 cm

impressão 1x0.
Capa de processo
com orelha, papel
couchê 300g, tam.:
45x31. impressão
4x0.

12 Unidades 7990 R$ 3,60 R$ 28.764,00

Cartaz F1, tam,:
62x94cm,13 Unidades R$ 4,907990 R$ 39,151,00impressão 4x0,
papel couchê 90g.
Cartaz F2, tam.:
45x62cm,14 Unidades 14990 R$ 2,96 R$ 44.370,40impressão 4x0,
papel couchê 90g.
Cavalete de

sinalização
obra.
150x100cm,
estrutura de zinco.

d
tam

e
15 : Unidades 70 R$ 1.076,59 R$ 75,361.30

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW>, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 32 de 73



pfíEfenufíA

C«stdo que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO Xil - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06,447.833/0001-81

mjB <CA

Crachá tam.:

10x15cm, papel AP
240g, com cordão.
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

16 Unidades R$ 3,75 R$ 104.962,5027990

Envelope
personalizado tam.:
24x34cm,17 Unidades R$ 3,403990 R$ 13.566,00
impressão 4x0
papel AP 90g
Faixa em Lona,
tam.: 1000x120cm,
acabamento com
bastão.

18 Unidades R$ 1.887,2535 R$ 66.053,75

Faixa em Lona,
tam.: 250x70cm,
acabamento com
bastão.

19 Unidades R$ 212,83165 R$ 35.116,95

Faixa em Lona,
tam.: 300x80cm,
acabamento com
bastão.

20 Unidades 120 R$ 316,96 R$ 38.035,20

Faixa em Lona,
tam.; 600x100,
acabamento com
bastão.

21 Unidades R$ 772,8365 R$ 50.233,95

Ficha
cadastramento

tam.; a4, impressão

de

22 Unidades R$ 0,937990 R$ 7.430,70

1x1

Impressão
plotagem
veículo. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

e
de

23 Unidades 145 R$2.015,00 R$ 292.175,00

Minidoor tam.:
24 100x150cm, papel

couchê 90g.

Unidades 440 R$ 14,23 R$ 6.261,20

Minidoor tam.;

papel25 50x80cm,
couchê 90g.

Unidades R$ 12,13290 R$ 3.517,70

Outdoor
26 Unidades 100 R$ 283,50 RS 28.350,00600x300cm

Outdoor
900x300cm

27 Unidades 100 R$ 325,11 R$ 32.511,00
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Painel em papel
300x200cm, papel
couchè 90g.

28 Unidades R$ 433,44 R$ 67.183,20155

Panfleto
15x21 cm

tam.:

29 Unidades R$ 0,50 R$ 54.995,00109990
4x0impressão

papel couchê 115g.
Panfleto tam.:

15x21 cm.30 Unidades 94990 R$ 0,57 R$ 54.144,304x4impressão
papel couchê 115g.
Papel
tam,:

timbrado
22x32cm,31 Unidades 11990 R$ 1,26 R$ 15.107,40

papel AP 75g
Adesivo p/pasta
tam.14,5x10cm 432 Unidades 5490 R$ 12,37 R$ 67.911,30
cores
Ata de resultado
final - formato 9 -

papel AP 75g - 1x1
- bloco 100x1

33 Blocos 140 R$ 30,70 R$ 4.298,00

Bloco de anotação
com 25 folhas tam.:
15x25cm,
impressão colorida.
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

34 Unidades 19990 R$ 4,85 R$ 96.951,50

Boletim
EJA - formato 9 -

papel 240g - 4x4 -
com vinco

escolar

35 Unidades R$ 1,86790 R$ 1.469,40

Boletim rendimento
escolar
fundamental

formato 9 - papel
240g - 4x4 - com
vinco

ensmo

36 Unidades R$ 2,187990 R$ 17.418,20

Boletim rendimento
escolar
fundamental

formato 9 - papel
240g - 4x4 - com
vinco

ensino

37 Unidades R$ 2,187990 R$ 17.418,20

Caderno

planejamento 1° ao
5° ano, contendo

páginas

de

170

38 Unidades R$ 96,75790 R$ 76.432,50
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impressão
policromia no papel
AP 75g, sendo a
capa impressa no
papel
supremo 330g e
encadernado com

couche

decapa
encadernação
frente e fundo e

espiral n° 12
Caderno de

planejamento
educação especial,
contendo

páginas impressão
policromia no papel
AP 75g, sendo a
capa impressa no
papel
supremo 330g e
encadernado com

140

couche
39 Unidades 490 R$ 77,03 R$ 37.744,70

decapa
encadernação
frente e fundo e
espiral n° 12
Caderno

planejamento EJA,
etapa I, contendo

páginas

de

150

impressão
policromia no papel
AP 75g, sendo a
capa impressa no
papel
supremo 330g e
encadernado com

couche
40 Unidades 440 R$ 90,31 R$ 39.736,40

decapa
encadernação
frente e fundo e
espiral n° 12
Calendário escolar

- formato 4 - papel
triplex 300g - 4x0
Certificado
EJA, formato 9 -

ensino

41 Unidades 14990 R$ 4,78 R$ 71.652,20

42 Unidades 1490 R$ 2,45 R$ 3.650,50
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formato 9 - papel
240g - 4x4
Certificado ensino
fundamental 5° ao
9® - formato 9 -

43 Unidades 2990 R$ 2,10 R$ 6,279,00

papel 240g - 4x4
Certificado Ensino
infantii - formato 9 -44 Unidades 2490 R$ 2,35 R$ 5.851,50
papel 240g - 4x4
Certificado pre-
escolar - formato 9 -45 Unidades 1490 R$ 2,29 R$ 3.412,10
papel 240g - 4x4
Convite de

46 formação, papel
couche 300g - 4x0

Unidades 7990 R$ 3,24 R$ 25.887,60

Declaração escolar
- formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

47 Blocos 140 R$ 25,75 R$ 3.605,00

Diário escolar EJA
10 5“a
encadernado com

espiral, capa frente
e capa fundo papel
couche supremo
300g, impressão
em policromia 4x4,

48 Unidades 1490 R$ 33,08 R$ 49,289,20

com 38 páginas
laminado brilho,
sendo 4 com pícote
Diário escolar
Ensino
Fundamental 1® a
5", encadernado

com espiral, capa
frente e capa fundo
papel
supremo
impressão
policromia
laminado

couche

300g
em
4x4

brilho,

49 Unidades 2490 R$ 33,08 R$ 82.369,20

com 38 páginas,
sendo 4 com picote
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)
Diário escolar50 Unidades 2490 R$ 33,08 R$ 82.369,20Ensino

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S//V>, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 36 de 73



PfíEFÉlTURA

LãiJ^Êl
Cestào 4U« Rcatízú to PAC. H* O>●

O OESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

/RUQFICA

Fundamental 6° a
9®, encadernado
com espiral, capa
frente e capa fundo
papel
supremo
impressão
policromia
laminado

couche
300g

em
4x4

brilho,
com 38 páginas,
sendo 5 em formato
4  com picote e

{AMPLA
PARTICIPAÇÃO)
vinco

Diário escolar pré-
escolar,
encadernado com
espiral, capa frente
e capa fundo papel
couche supremo
300g impressão em
policromia 4x4
laminado brilho,
com 14 páginas,
sendo 2 tamanhos
A4 e 12 tamanho a3

51 Unidades 1190 R$ 33,08 R$ 39.365,20

com vinco
Ficha avalíativa -
formato 9 - papel
240g - 4x4 - com
vinco

52 Unidades 140 R$ 23,28 R$ 3.259,20

Ficha de matricula
dados do aluno -
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

53 Blocos 140 R$ 22,81 R$ 3.193,40

Formulário
turma

da
(censo

escolar) - com 3
páginas
75g-1x1

papel
54 Unidades 790 R$ 2,67 R$ 2.109,30

Formulário de
identificação de
escola (censo
escolar) - com 4
páginas - papel
75g- 1x1

55 Unidades 440 R$ 2,67 R$ 1.174,80
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Gestâd gue ReoNza s >>o ooESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUi RICA

Formulário do aluno
(censo escolar) -
com 3 páginas -
papel 75g- 1x1
Formulário
professor (censo
escolar) - com 3

papel

do

paginas

56 Unidades 22490 R$ 1,12 R$ 25.188,80

57 Unidades 1490 R$ 2,51 R$ 3.739,90

75g- 1x1
Histórico escolar da
Educação Infantil e
Creche - formato 9 -
papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1

58 Blocos 140 R$ 33,54 R$ 4.695,60

Histórico escolar do
Ensino
Fundamental
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

59 Blocos 140 R$ 33,54 R$ 4.695,60

Painel em Lona,
tam.: 300x200cm,
com acabamento
em ilhós. (AMPLÃ
PARTICIPAÇÃO)
Painel em Lona.
tam.; 500x300cm,
com acabamento
em ilhós.

60 Unidades 390 R$ 754,19 R$ 294.134,10

61 Unidades 5 R$ 1.344,25 R$ 6.721,25

Painel em papel
150x100cm.62 Unidades 390 R$ 82,15 R$ 32.038,50

Painel em papel
50x80cm.63 Unidades 370 R$ 82,15 R$ 30.395,50
Pasta com bolsa,
tam.; 45x31cm,
impressão 4x0,
papel triplex 275g.
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

64 Unidades 19990 R$ 4,50 R$ 89.955,00

APAC com 100
folhas65 Blocos 290 R$ 23,33 R$ 6.765,70
Atestado médico
requisição de
exames
laboratoriais - papel

66 Blocos 440 R$ 18,44 R$ 8.113,60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBKICA

75g - 1x0 - formato
16 - bloco 100x1

Boletim de campo e
laboratório
levantamento

rápido de índices -
LIRA A-formato 9-

papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1

do

67 Blocos 140 R$ 28,34 R$ 3.967,60

Boletim

produção
ambulatorial dados
individualizados -

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

de

68 Blocos 140 R$ 24,85 R$ 3.479,00

BPA-I com 100
folhas

69 Blocos 290 R$ 21,88 R$ 6,345,20

Caderneta

hiperdia
papel cartão 240g

com 16

páginas no papel
AP 75g 1x1 -

2x0

tamanho 32x12 cm.

do

capa

70 Unidades 1490 R$ 9,43 R$ 14.050,70

Cartão da gestante,
modo

formato 16 capa
papel
supremo
policromia, com 8
páginas no papel
AP 75g
policromia

livreto

couche

300g

em

71 Unidades 1490 R$ 17,12 R$ 25.508,80

Cartão de

aprazamenío tam.;
15x21

1x1, papel cartão
impressão

72 Unidades 3990 R$ 2,70 R$ 10.773,00

Cartão

vacinação, adulto e
idoso

de
73 Unidades 14990 R$ 3,04 R$ 45.569,60

Cartão de74 Unidades 14990 R$ 3,42 R$ 51.265,80vacinação, covid 19
Envelope família -
PSF - papel kraft75 Unidades 3990 R$ 3,78 R$ 15.082,2090g 1x0
tamanho 26x36cm
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

CA

Espelho de AIH -
autorização
internação
internação
hospitalar - formato
9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1.

de
de

76 Blocos R$ 24,15 R$140 3.381,00

Ficha

acompanhamento
do núcleo de apoio
à saúde da família-
NASF - formato 9 -

papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1.

de

77 Blocos 140 R$ 20,54 R$ 2.875,60

Ficha de admissão -

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1.

R$ 21,93 R$78 Blocos 140 3.070,20

Ficha de coleta de
óbitos - formato 9 -

papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1

79 Blocos R$ 24,83 R$140 3.476,20

Ficha
encaminhamento
ao NASF - formato

9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1.

de

80 Blocos R$ 23,72 R$140 3.320,80

Ficha

enfermagem.
Ficha de evolução
clínica.

de
81 Blocos 290 R$ 19,83 R$ 5.750,70

82 Blocos 490 R$ 18,39 R$ 9.011,10

Ficha de referência

de paciente
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

83 Blocos 790 R$ 19,61 R$ 15.491,90

Ficha de visita do

programa
controle da febre

amarela e dengue -
papel 75g - 1x0 -
formato 36 - bloco
100x1

de

84 Blocos 290 R$ 21,93 R$ 6.359,70

Ficha do programa
de controle de febre

amarela e dengue ●
formato 9 - papel

85 Blocos 290 R$ 22,91 R$ 6.643,90

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 40 de 73



pnefeiTUfiA

üHSKíi
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 RUBR CA

AP 75g - 1x1
bloco 100x1

Ficha do Registro
do vacinado

formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

86 Blocos 490 R$ 21,21 R$ 10.392,90

Ficha do RN,
formato 9 - formato

9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

87 Blocos 140 R$ 20,64 R$ 2.889,60

Ficha
atendimento
domiciliar.

e-SUS
88 Blocos 490 R$ 23.42 R$ 11.475,80

Ficha
atendimento
individual.

e-SUS
89 Blocos 790 R$ 24,15 R$ 19.078,50

Ficha
atendimento

odontológico
individual.

e-SUS

90 Blocos 140 R$ 22.65 R$ 3.171,00

Ficha
atividade coletiva.

e-SUS
91 Blocos R$ 24,71140 R$ 3.459,40

Ficha
cadastro domiciliar
e territorial.

e-SUS,
92 Blocos 490 R$ 21,50 R$ 10.535,00

Ficha
cadastro individual.

e-SUS,93 Blocos 790 R$ 20,85 R$ 16.471,50

Ficha e-SUS.
marcadores de
consumo alimentar.

94 Blocos R$ 21,20140 R$ 2.968,00

Ficha

procedimento.
e-SUS.95 Blocos 290 R$ 22,09 R$ 6.406,10

Ficha

vacinação.
e-SUS.96 Blocos 290 R$ 21,56 R$ 6.252,40

Ficha e-SUS,97 Blocos 290 R$ 21,56 R$ 6.252,40vacinação covid 19.
Ficha e-SUS, visita

98 domiciliar Blocos 490 R$ 21,04 R$ 10.309,60e
territorial.

Ficha geral com
100 folhas.

99 Blocos 790 R$ 23,52 R$ 18.580,80

Identificação
pessoal
declaração de óbito
- formato 9 - papel

de100 Blocos 140 R$ 22,00 R$ 3.080,00
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

AP 75g - 1x0
bloco 100x1,
Laudo médico de
tratamento fora do
domicílio - formato

9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1

R$ 21,64 R$101 Blocos 290 6.275,60

Laudo

solicitação
autorização
internação
hospitalar - formato
9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

para
de
de

R$102 Blocos 140 R$ 23,80 3,332,00

Laudo

solicitação/
autorização
procedimento
ambulatorlal

formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

para

de

R$ 24,09 R$103 Blocos 140 3,372,60

Lona backdrop
300x200cm,
acabamento com
ilhós. diversos
programa
Mapa
acompanhamento
- bolsa família -

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

de

Unidade 35 R$ 750,52 R$ 26.268,20104

R$ 25,43 R$ 7.374,70105 Blocos 290

Mapa
acompanhamento
de vacina - formato

9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1,

de

106 Blocos 140 R$ 20,08 R$ 2.811,20

Planilha de casos
de diarréia

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

107 Blocos R$ 22,19 R$ 6.435,10290

PNCD

diário do serviço do
serviço antivetorial -
formato 9 ● papel

resumo

R$ 26,07 R$108 Blocos 440 11.470,80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBIEICA

AP 75g - 1x1
bloco 100x1.
PNCD

semanal do sen/iço
serviço

resumo

do
109 antivetorial

formato 9 - pape!
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

Blocos 440 R$ 17,74 R$ 7.805,60

Prescrição médica -
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

110 Blocos 440 R$ 24,10 R$ 10.604,00

Primeiro
atendimento

observação
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

e

111 Blocos 790 R$ 22,90 R$ 18.091,00

Prontuário
hanseniase

(identificação)
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

de

112 Blocos 140 R$ 28,10 R$ 3.934,00

Prontuário

odontológico
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

113 Blocos 140 R$ 21,54 R$ 3.015,60

Receituário tam.:
15x21 cm

114 Blocos 2990 R$ 12,42 R$ 37.135,80

Receituário tam.;
15x21 cm, controle
especial, papel
carbonado

115 Blocos 2990 R$ 13,44 R$ 40.185,60

Receituário tipo B,
chequinho.

116 Blocos 790 R$ 9,53 R$ 7.528,70

Registro
atividades

realizadas pela
equipe NASF
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1.

das

117 Blocos 290 R$ 20,89 R$ 6.058,10
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Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Requisição
exame
15x21cm.

de
118 Blocostam.; 2990 R$ 10,31 R$ 30.826,90

Requisição
exames

patológico-colo do
útero - formato 9 -

papel AP 75g - 1x1
- bloco 100x1.

de
cito

119 Blocos R$ 20,54 R$290 5.956,60

Requisição de
medicamento e

material hospitalar -
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1.

120 Blocos R$ 23,48 R$140 3.287,20

Sistema

informação de
controle de vetor
atividades de

borrifação
intradomiciliar -
malária - formato 9

- papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1.

de

121 Blocos 290 R$ 26,82 R$ 7.777,80

SIVEP - notificação
de caso de maláría

- formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1.

122 R$ 20,56 R$Blocos 440 9.046,40

Adesivo perfurado
90x210cm

123 Unidades 70 R$ 351,69 R$ 24.618,30

Adesivo
lOOxIOOcm

vinil
124 Unidades 290 R$ 93,45 R$ 27.100,50

Adesivo
15x15cm redondo
recortado

vinil
125 Unidades 3990 R$ 4,84 R$ 19.311,60

Apostilas tam.; a4
com 100 páginas,
encadernado

126 Unidades 790 R$ 55,18 R$ 43.592,20

Bloco
encaminhamento
com 100 folhas
15x21cm

de

127 Unidades 290 R$ 18,18 R$ 5.272,20

Cartaz

45x60cm,

tam.:
128 Unidades 7990 R$ 3,73 R$ 29.802,70
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

impressão 4x0
papel couchê 90g
Cartilha do CRAS
tam. 15x22cm 8

páginas. Papel
couchê 175g e
impressão
policromia. obs.;
utilizando se papel
certificado FSC de
acordo com a
norma FSC - STD -
40.004 v3-0

em
129 Unidades 1490 R$ 8,85 R$ 13.186,50

Controle

agendamento
CRAS

15x22cm 85 gr.
obs.; utilizando se

papel certificado
FSC de acordo com
a norma FSC -
STD -40.004 v3-0

de

tam.

130 Blocos 140 R$ 22,49 R$ 3.148,60

Convites-papel
coche 175gr m2
formato 15x22cm

impressão 4x0
c/envelope de cor-
CRAS. obs.:131

utilizando se papel
certificado FSC de
acordo com a
norma FSC - STD -
40.004 v3-0

Blocos 140 R$ 23,01 R$ 3.221,40

Envelope
personalizado tam.:
24x34cm,
impressão
papel AP 90g

4x0
132 Unidades 2990 R$ 3,26 R$ 9.747,40

Formulário de

caracterização da
família, com 3

páginas

133 Unidades 3990 R$ 1,24 R$ 4.947,60

Formulário de

caracterização da
gestante, com 3

134 Unidades 3990 R$ 1,55 R$ 6.184,50

paginas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

mjsRi A

Formulário de

caracterização do
desenvolvimento

da criança ao final
da faixa etária, com
7 páginas

135 Unidades 3990 R$ 2,72 R$ 10,852,80

Formulário de

caracterização do
território, com 2
páginas

136 Unidades 3990 R$ 1,96 R$ 7.820,40

Formulário de

diagnóstico inicial
do

137 Unidades 3990 R$ 3,83 R$ 15.281,70desenvolvimento
infantil, com 3
páginas
Formulário de
encaminhamento -

tam.CRAS

15x22cm 80 gr,
obs; utilizando se

papel certificado
FSC de acordo com
a  norma FSC -
STD-40,004 v3-0

138 Blocos R$ 24,12140 R$ 3,376,80

Formulário de plano
de visita, com 2
páginas
Ingressos
9x5cm em papel
couchê 115g para
eventos
comemorativos

tam,;

139 Unidades R$ 3,28 R$ 49,167,2014990

140 Unidades 29990 R$ 1,10 R$ 32,989,00

Mapa
atendimento diário
CRAS tam 31x21

cm 80 gr, obs:
utilizando se papel
certificado FSC de
acordo com a
norma FSC - STD -
40,004 v3-0

de

141 Blocos 140 R$ 18,54 R$ 2.595,60

Painel em papel
300x200cm,
diversos programa

142 Unidades R$ 330,0070 R$ 23.100,00

Placa

compartimento

de143 Unidades 140 R$ 27,73 R$ 3.882,20
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RuoR :a

30x12cmtam,;

impressão
adesivo aplicado no

em

PS.

Prontuário SUAS,
com 60 páginas
encadernadas

144 Unidades 390 R$ 24,32 R$ 9.484,80

Solicitação de
comparecimento
CRAS

15x22cm 85 gr.
obs.: utilizando se

papel certificado
FSC de acordo com
a  norma FSC -
STD -40.004 v3-0

tam.

145 Blocos 140 R$ 22,26 R$ 3.116,40

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
serviço.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUB :ICA

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA8.

8,1. Secretaria Municipal de Administração.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO9.

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA,

9.2, O representante da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos sen/iços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Sen/iço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentarem sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll/MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12-1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

ou em

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador- Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n“
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e A° do Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n®
9.488, de 2018).

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/IT, CENTRO PIO XII  - MA CEP. 65707-000.
Página 49 de 73



ANENfp V.
I O 1 7‘=’f<O

'TCestdo que Realizo
W

PAG. N‘
3ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO Xll - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

>o o

RUBR CA

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do
Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

14. SANÇÕES

14.1, O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO Xll - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n“ 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n“
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÕNIC(>N*^XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000765/2022

SESSÃO PÚBLICA: —I—-12022. ÀS ---H—MIN (---) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE;

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA; DECLA.RA QUE;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECÍMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF. E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO l, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMJLAR, NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO ● PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000765/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2®, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIll DO ARTIGO 7°
 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

., POR INTERMÉDIO DE
..., PORTADOR(A) DA
, DECLARA. PARA FINS

 INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

E CPF N*>O

RESSALVA; EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )’.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I Ohscrvu;3o: cm caso afitmaiivo. assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N« XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUÊ NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA,

DE DE 2022.
REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA {MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE {LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA. SOB
AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART, 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUALOU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PEU LC 147/2014
OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° EDOCPF N°

POR
.... PORTADOR
DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRATER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA^
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

EM, DE DE 2022,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

I UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

12022.

A
NO LOCALIZADA A

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N®

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - I^EGÃO ELETRÔNICO N° XX)UXXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000765/2022

/

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
, Bairro, PIO XII/MA-.  inscrita no CNPJ/MF

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n° ....

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ... ./
administrativo n° ..../

por meio com sede na
0 Sr.  brasileiro(a), portador(a) do R.G

residente neste Municipio de PIO XII/MA, nesten“

,  tudo em conformidade com 0 processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
. na cidade
neste ato

 CNPJ..
- Estado de

. estabelecia na Rua/Av. n° Bairro
de   CEP
representado pelo Sr{a)
e CPF/MF n®

 , brasileiro(a)
, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

Fone/Fax , E-mail
portador do RG. SSP/....

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para 0 Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos para as
diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme especificações do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

/

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
, completando-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n°

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.
/

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo;
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Valor Registrado R$Item Especificação Quant.Unid
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso il do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666 de 1993.

negociações Junto aos fornecedores, observadas as

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art 7“ da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supen/eniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficiai.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicaçâo.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta iicitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivaiente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no editai e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resuitantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saidá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os sen/iços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no editai e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo periodo de vigência da ata de
registro de preços, para representa-ia sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
obrigações contratuais;

as

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisiçâo/prestaçâo, se for o caso;

10.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÀO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.
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11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7,892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenadorde Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIO XII/MA, de de 2022.

XXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®XXX/XXXX

ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N” /

CONTRATO N“

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A), EA
EMPRESA

O município de pio XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 CEP;

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n”

 , com

n°

,, através
 sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
, portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

n°

Órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.°.

., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 RG n° , CPF n®representante legal

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 0000000765/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituidos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de / / e encerramento em /  /

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6,4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1, A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos sen/iços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os sen/iços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.
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A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa
licitante/adjudicatário que:

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa:

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;
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11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito á prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadlmplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF. de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras
e  licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição
menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a
isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade,
publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

moralidade,

ressalvados os casosXXI

especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão
contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições
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efetivas da proposta, nos termos da Lei,

o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica

indispensáveis a garantia do

cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ® 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as

modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades
ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação

encontra-se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como

uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento

para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do
princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O

que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação

procedimental, a forma de elaboração de propostas  e o universo de

possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos

ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem

apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n°

10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula

a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de

Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do
advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei
Federal n® 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, a saber: “Art. 1° - Para aquisição de bens e

serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do
Decreto Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o

Pregão, ao determinar: “Pregão é uma modalidade de licitação em
que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita
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sessão pública, por meio de propostas de preços escritas eem

lances

O pregão através de uma dentre suas muitas
peculiaridades. Ali de refere que as características do leilão é fazer-

se a seleção do vencedor através de propostas e lances em sessão

pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar

que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros

ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1® da Lei n®
10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da

presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali

delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução

de serviços e a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela

Administração, constatamos que as exigências da Lei 10.520/02, no
seu art. 3®, 1, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 §

1®, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à

espécie, da Lei de Licitação, bem como estabelece  a observação ao
art. 48,§1® da LC n® 147/2014 (Licitação diferenciada exclusiva a

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte).

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em
consonância com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, §

I®, o qual reza o maior percentual de desconto por Item, a ser obtido

pela Administração.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do iulgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da
Lei n® 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão

Eletrônico e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo

em que se afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais
atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita


